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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA 

 Última distribuição : 06/12/2024 

 Valor da causa: R$ 36.384,46 

 Assuntos: Férias, Licença Prêmio 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ANA PAULA DA SILVA MACIEL CERQUEIRA (AUTOR)

AQUILES NEREU DA SILVA LIMA (ADVOGADO)

RANGEL EVANGELISTA FREITAS (ADVOGADO)

DIEGO SILVA MACIEL (AUTOR)

AQUILES NEREU DA SILVA LIMA (ADVOGADO)

RANGEL EVANGELISTA FREITAS (ADVOGADO)

PEDRO PAULO SILVA MACIEL (AUTOR)

AQUILES NEREU DA SILVA LIMA (ADVOGADO)

RANGEL EVANGELISTA FREITAS (ADVOGADO)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47728
6109

15/12/2024 14:23 Despacho Despacho



Num. 477286109 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOEL FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR - 15/12/2024 14:23:14
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24121514231427800000458788732
Número do documento: 24121514231427800000458788732
Este documento foi gerado pelo usuário 806.***.***-15 em 10/03/2025 09:33:09

        

        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA 

         

Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL n. 8001736-17.2024.8.05.0209
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
AUTOR: ANA PAULA DA SILVA MACIEL CERQUEIRA e outros (2)
Advogado(s): AQUILES NEREU DA SILVA LIMA registrado(a) civilmente como AQUILES NEREU DA SILVA LIMA 
(OAB:SE473-B), RANGEL EVANGELISTA FREITAS (OAB:BA53404)
REU: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):  

         

DESPACHO

        Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido pela parte autora.

        Por se tratar de ação contra fazenda pública em que versa sobre matéria que impede a 

autocomposição entre as partes, deixo de incluir o feito em pauta de audiência de conciliação, com base no 

art. 334, §4º, inc II do NCPC.

        Cite-se ainda a parte Demandada acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para 

oferecer contestação será de 30 (trinta) dias úteis, observando-se o disposto no art. 230 e 231 do NCPC.

        Transcorrido o prazo, certifique-se e, após, façam-se os autos conclusos.

        Cumpra-se.

        Retirolândia-BA, data da assinatura eletrônica.

        Joel Firmino do Nascimento Junior

        Juiz de Direito
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